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Dados do Contrato no 28/2020:

1, Finaflidade da obra: ExEcuÇÃo DE sERVtÇo DE sUB§TtTtJtÇÃO DE

COBERTURA, PINTURA EXTERNA, ADEQUAÇÕE§ ELÉTRrcÀ§ NA

C0BERTURÂ E NA tLt"fMtNAÇÃO EXTERNA, E SERVTçOS

CüMPLEMENTARES NO FÓRUM TRABALHISTA EE LONBRINA;

2. Construtona: ELC EHGENHÀR|Â LTBA;

3. Enderaço: Âyenlda do Gafê, 6,00 - Londrina / PR;

4. Data do contrato: 0?1012020;

5. lnício ds obía: 19/1O/20?0;

6. Término da obla: í§102f202{;

7. Duração da obra: 123 dias;

8. Ánea: 2.2ffi,62m2;

9. ValorTotalda Obra {corn aditivos e reajuste}: R$ S59.129,8S;

'{

10. Valsr Total Materiais (con aditívos e reajuste): R$ 442.482,62;

'lí. Valor Total Mão de Obra (oom aditivos e reajuste): R$ 216.6l[7Ê4; 

6
Considerando a instifuição da Conrissão de Recebimento a Fi*calização da

EXECUçÃO DE §ERlftçO DE §UB§TrrurçÃO BE COBERTUEâ, P|HTURA

EXTERHA, ÀBEAUAçÕ=S elÉrRr§Â§ ilÂ G0BERTURA E tlrÀ tLUMtÍ{ÂçÃO

EXTERNÀ E ERVIçO§ CO]TilPLEüilEilTARES HO FóRUilI TRÀBALHISTÂ DE

LONDRINÀ, obieto do Contrato no 2812020, corn efeitos através do despacho

exarado pela Sra. Ordenadora da Despesâ, os componentes ahaixo elencados

ceúificarn que foram êxecutados todcs os serviços reÍercntes ao referido oontrato,

rEnMo BE RE§ÊBIMENTü pROVtSÔRtO - COHTRATO 2SI20â0 {pO 2012020 - pÊoÂD 5§3t3020) , 
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mnfonne desoritos nss Mernoriais Bescritilío§. nos projetos e nas planilhas do Edital

e d* 10 Tenno Àdltiuo, pasc.ando ã ser csntads a pâúir desta data o prazo de

observação dê 90 {noventa} dias, confsrrnê Õ disposto no Artigo 73 da Lei 8.6§§i93,

pârâ rêcebirnento definitivo dos rnesrnos.

Ressalva: foram verificadas infiltraçÕes nas salas de audiôncia

principais da 55 Vara do Trabalho e da 8â Vara do Trahalho, localizadas abaixo

das cob*rturas, cujas telhas e rufos foram sr.lbstituídos nã obra. Õ Racebimento

Definitiyo está condicionado à solução d*stes problernas de infiltração.

üuritiba, 05 de março de 2021.

úit\i-l
Carlos Henrique Siwek

Cornissãs de Recebimento e Fiscalizaçâo

Comissão de Reebimenta e Fiscalízação

Arnaldc

ente e Fiscalização

Celson Lopes Salês Junior

ELC EHGENI.IARIÀ LTDA
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